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Data da 
Apresentação: 

23/05/2012 

 

Ementa: Permite à pessoa jurídica optante pelo regime de tributação com 
base no lucro presumido usufruir do incentivo fiscal para 
fomentar as atividades de caráter desportivo instituído pela Lei 
nº 11.438, de 29 de dezembro de 2006. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Turismo e Desporto;  
Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio;  
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 
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